
ESTADO DE MINAS GERAIS
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS
URFBio Jequitinhonha - Nucleo de Apoio Regional de
Capelinha

 

  

AUTORIZAÇÃO

 
  

AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 Nº DO DOCUMENTO: 2100.01.0042923/2021-47

A Supervisora Regional da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade
Jequitinhonha, no uso de suas atribuições, com base no inciso I do parágrafo
único do art. 38 do Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, concede ao
requerente abaixo relacionado a AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado
emitido eletronicamente.

 

TIPO DE REQUERIMENTO DE
INTERVENÇÃO AMBIENTAL NÚMERO DO DOCUMENTO UNIDADE DO SISEMA

RESPONSÁVEL PELO PROCESSO

Dispensado de Licenciamento
Ambiental 2100.01.0042923/2021-47 Núcleo de Apoio Regional de Capelinha /

URFBio Jequitinhonha / IEF

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Nome: Leonardo Alberto Pimenta Machado CPF/CNPJ: 575.720.116-
91

Endereço: Fazenda Grota Grande / Barra dos Três Cedros Bairro: Zona Rural

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

Nome: Leonardo Alberto Pimenta Machado CPF/CNPJ: 575.720.116-
91

Endereço: Fazenda Grota Grande / Barra dos Três Cedros Bairro: Zona Rural

Município: Capelinha UF: MG CEP: 39.680-000

3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

Denominação: Fazenda Grota Grande / Barra dos Três Cedros Área Total
(ha): 39,8528 

Registro nº (se houver mais de um, citar todos): Declaração de Posse Registro
8232 Livro B-27 Folha 17

Município/UF: Capelinha
/ MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3112307-
E220.E8FF.655A.46EF.868F.274A.A62B.F001
 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL AUTORIZADA

Tipo de Intervenção Quantidade Un
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Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente – APP 0,9551 ha

   

   

5. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA

Uso a ser dado à área  Especificação  Área (ha)

Infraestrutura (Barragem de irrigação)
G-05-02-0 (Barragem

de irrigação ou de
perenização para

agricultura)

1,0016
(área

inundada
difere)

   

6. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA(s) ÁREA(s) AUTORIZADA (s) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição
entre Biomas Área (ha) Fisionomia/Transição Estágio Sucessional,

quando couber Área (ha)

Mata Atlântica 0,9551 Floresta Estacional
Semidecidual Inicial 0,9551

     

     

Total: 0,9551  Total: 0,9551

7. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO

Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade

Lenha de
Floresta Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento
13,0651 m³

Madeira de
Floresta Nativa

Uso interno no
imóvel ou

empreendimento
1,3715 m³

    

8. RESPONSÁVEL (is) PELO PARECER TÉCNICO (nome e MASP) E DATA DA VISTORIA

Marcos Felipe Ferreira Silva MASP: 1460925-9
Data da Vistoria: 30/07/2021

9. VALIDADE            

Data de Emissão: 27/10/2021
 
Validade: 27/10/2024

Observações:
ESTE DOCUMENTO SÓ É VÁLIDO QUANDO ACOMPANHADO
DA PLANTA TOPOGRÁFICA OU CROQUI DA PROPRIEDADE
CONTENDO A LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE INTERVENÇÃO, DA
RESERVA LEGAL E APP.

10. COORDENADA PLANA DA ÁREA AUTORIZADA

Tipo de intervenção Datum Fuso
Coordenada Planta
(UTM)

X Y

Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em
áreas de preservação permanente – APP em 0,9551 ha 

Sirgas
2000 23k 767.554 8.030.342
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11.  MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS (se necessário utilizar folha
anexa)

Medidas mitigadoras:
- Medidas de controle de erosão em áreas de influência dentro do imóvel rural para minimizar o
assoreamento do reservatório.
- No caso da identificação de processos erosivos não passíveis de controle, realizar à contenção e
estabilização da erosão.
- Demarcar previamente a área alvo deste estudo, antes do início de qualquer tipo de atividade/intervenção.
- Recuperar áreas de empréstimo degradadas por revegetação com espécies nativas, se for o caso.
- Realizar manutenção preventiva de veículos e equipamentos em caso de manutenção das estruturas do
barramento, evitando emissões abusivas de gases e ruídos na área trabalhada.
- Realizar manutenção do barramento sempre que necessário, com objetivo de evitar rompimento de
estruturas de segurança, para contenção de água. Evitando acidentes ao meio ambiente e ao ser humano,
sempre visando evitar impactos sobre as áreas a serem conservadas.
- Uso de técnicas de manejo e conservação, como mencionado o plantio de mudas irá contribuir para a
proteção do solo contra erosões futuras.
- Como não haverá necessidade de desapropriação e remoção de habitantes dentro da zona de inundação
do barramento, os impactos quanto ao meio social são reduzidos.
- Redobrar a atenção próximo aos meses mais secos, para se evitar eventuais incêndios em áreas a serem
protegidas.
- Definir as rotas de tráfego de veículos e pessoal na área interna do empreendimento durante a implantação
do mesmo, visando evitar impactos sobre as áreas a serem conservadas.
- Uma limpeza prévia deverá ser realizada para minimizar o efeito do mal cheiro.
- Manter água a jusante de acordo com a legislação vigente.
- Obter junto ao órgão ambiental competente autorização necessária para uso de recurso hídrico (captação).
- Realizar o isolamento por meio de cercamento de todas as Áreas de Preservação Permanente – APP e
Reserva Legal existentes no imóvel.
 
Medidas compensatórias:
PTRF:
Para compensação da intervenção em APP e para se adequar ao regramento legal que não permite a
conversão de novas áreas para uso alternativo do solo em imóveis com uso consolidado em APP, foi
apresentado os Projetos Técnicos de Reconstituição da Flora (PTRF) para os imóveis Fazenda Grota Grande /
Bara dos Três Cedros  Grota Grande.
Os PTRF foram elaborados pela Engenheira Agrônoma Adriana Carvalho Rodrigues, MG 213199/D, ART
MG20210349244.
No imóvel Grota Grande / Barra dos Três Cedros o PTRF abarcará área de 1,5797 ha que corresponde a toda
a APP da propriedade com uso alternativo do solo. A área de recuperação abarca os trechos entre as
coordenadas UTM 23k X: 767694 / Y: 8030133 e X: 767599 / Y: 8030233, X: 767587 / Y: 8030248 e X: 767952
/ Y: 8030376 e nos arredores da coordenada X: 768190 / Y: 8030522. 
Já no imóvel Grota Grande o PTRF abarcará área de 0,5659 ha que corresponde a APP entre o trecho nas
coordenadas UTM X:767533 / Y: 8030308 e X: 767533 / Y: 8030678. 
Nestes projetos, optou-se pelo plantio de espécies nativas conjugado com a condução de regeneração
natural nas áreas destinadas ao PTRF. Essa metodologia foi adotada pela avaliação inicial de alguns aspectos
das áreas, tais como: a existência da regeneração natural, a localização das áreas com relação às florestas
nativas remanescentes , sendo que a reserva legal do imóvel está ligada a uma das áreas a serem
recuperadas ambientalmente e a presença de remanescente de vegetação nativa nas proximidades das
demais áreas, além do solo apresentar boas condições de conservação em relação a pouca exposição ao sol
e chuva e as características da vegetação local em desenvolver com facilidade devido a boa precipitação que
ocorre no bioma Mata Atlântica e na região.
Controle e / ou Combate a formigas cortadeiras - O combate será feito de acordo com a metodologia do
PTRF.
Preparo do solo -  Plântulas identificadas nativas e em fase de crescimento deverão ser mantidas, e as
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mesmas serão conduzidas por meio da técnica de regeneração natural, será eliminada a vegetação com
potencial de competir diretamente com as mudas após o plantio.
Isolamento ou retirada dos fatores de degradação -  Geralmente, os fatores causadores de degradação
ambiental são relacionados ao trânsito e pastoreio de animais, veículos, máquinas e implementos agrícolas.
O isolamento destas áreas por si só, contribuirá para o processo de regeneração natural, uma vez que as
atividades antrópicas e o pisoteio de animais serão cessadas.
Coveamento -  O espaçamento das covas deverá ser de 3,0 m entre linhas por 2,0 m entre plantas. As covas
devem ter dimensões de 40 cm de largura por 40cm de comprimento, e 40 cm de profundidade.
Análise de solo, calagem e adubação - Para fazer a análise de solo, deve-se retirar a amostra de solo para
avaliar a sua fertilidade e acidez.
Espaçamento e definição do número de mudas - A área destinada para implantação do projeto é de 1,5762
ha (15.762 m2 ) a ser implantado no espaçamento 3,0 m x 2,0 m (6,00 m2 ). Como a área objeto do projeto
apresenta cobertura vegetal significativa, estima-se que no processo de implantação, serão efetivamente
plantadas 75% das espécies destinadas ao plantio de adensamento nas áreas em que haverá a condução da
regeneração. Portanto, o total de mudas estimadas para a implantação do projeto será de 1.971 unidades.
Com o replantio de mudas mortas ou danificadas após o plantio (10% de replantio), totaliza em 2.168 mudas.
Esse número poderá ser reduzido, evitando plantio de mudas muito próximas a árvores já estabelecidas.
Plantio - As mudas selecionadas para plantio devem apresentar boas características físicas, bom estado
nutricional e estarem aclimatadas para suportar o estresse durante e após o plantio.
Considerando a tipologia florestal local, foram sugeridas as seguintes espécies para o Projeto: Cassia grandis
(Acacia rosa), Luehea divaricata (Açoita cavalo), Platypodium elegans (Amendoim-bravo), Anadenanthera
macrocarpa (Angico vermelho), Psidium sp (Araçá), Annona crassiflora (Araticum), Schinus terebinthifolius
(Aroeirinha), Garcinia gardneriana (Bacupari), Machaerium nyctitans (Bico-de-pato), Matayba elaeagnoides
(Camboatá) Rapanea gardneriana (Capororoca-do-brejo), Cedrela fissilis (Cedro), Copaifera langsdorffii
(Copaíba), Cecropia pachystachya (Embaúba), Pseudobombax grandiflorus (Embiruçu), Swartzia flaemingii
(Falso-jacarandá), Peltophorum dubium (Farinha-seca), Senna macranthera (Faveira), Senna pendula
(Fedegoso), Psidium guajava (Goiabeira), Casearia sylvestris (Guaçatonga), Tabernaemontana hystrix
(Guerana), Pseudobombax longiflorum (Imbiruçu), Inga uruguensis (Ingá de brejo), Handroanthus
impetiginosa (Ipê-roxo), Handroanthus albus (pê amarelo), Tabebuia umbellata (Ipê-amarelo-do-
brejo), Zeyheria tuberculosa (Ipê tabaco), Dalbergia miscolobium (Jacarandá), Dalbergia nibra (Jacarandá
craviúna), Hymenaea courbaril (Jatobá), Genipa americana (Jenipapo), Calophyllum brasiliense
(Landim), Hieronyma alchorneoides (Licurana), Solanum lycocarpum (Lobeira), Zanthoxylum sp (Mamica-de-
porca), Tibouchina mutabilis (Manacá da serra), Guarea macrophylla (Marinheiro), Erythrina verna
(Mulungu), Chorisia speciosa (Paineira), Aegiphila integrifolia (Pau-de-gaiola), Sapium glandulatum (Pau-de-
leite), Copaifera langsdorffii (Pau d’óleo), Piptadenia gonoacantha (Pau jacaré), Platycyamus regnellii (Pau
pereira), Aspidosperma ssp (Peroba), Croton urucurana (Sangra-d’água), Caesalpinia peltophorides
(Sibipiruna), Tibouchina granulosa (Quaresmeira), Bauhinia forficata (Unha de vaca) e Eugenia pyriformis
(Uvaiá).
Manutenção - serão realizadas práticas conservacionistas em conciliação com as atividades de manutenção
(Coroamento; Tratos culturais e Replantio) a fim de se obter sucesso nos processos de restauração.
O Projeto receberá monitoramento constante, será observado o cumprimento de todas as etapas previstas
no Cronograma de Execução Física, considerando as atividades e os períodos estrategicamente
estabelecidos.
Todos os itens observados deverão ser considerados e as medidas corretivas implementadas. Como
alternativa de Monitoramento e Avaliação o proprietário poderá realizar Relatórios Técnicos Semestrais do
PTRF, por um período mínimo de 3 (Três) anos após implementação do PTRF e apresentá-las à Instituto
Estadual de Florestas - IEF.

12. OBSERVAÇÃO

Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar todas as medidas mitigadoras propostas no PUP.  

2

Executar PTRF recuperando a APP no imóvel Grota Grande / Barra dos Três Cedros,
em 1,5797 ha, que corresponde a toda a APP da propriedade com uso alternativo do solo. A
área de recuperação abarca os trechos entre as coordenadas UTM 23k X: 767694 / Y:
8030133 e X: 767599 / Y: 8030233, X: 767587 / Y: 8030248 e X: 767952 / Y: 8030376 e nos
arredores da coordenada X: 768190 / Y: 8030522. 

36
meses

3
Executar PTRF recuperando a APP no imóvel Grota Grande, em área de 0,5659 ha, que
corresponde a APP entre o trecho nas coordenadas UTM X:767533 / Y: 8030308 e X:
767533 / Y: 8030678. 

36
meses
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4 Apresentar anualmente relatório de cumprimento de condicionantes comprovando o
cumprimento do PTRF.

36
meses

5 Obter junto ao órgão ambiental competente autorização necessária para uso de recurso
hídrico.

36
meses

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás,
licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou
Municipal.
Declaro estar ciente das obrigações assumidas através deste documento e declaro ainda ter
conhecimento de que a não comprovação do uso alternativo do solo no curso do ano agrícola
acarretará no pagamento de multa e implementação de medidas mitigadoras ou compensatórias
de reparação ambiental, sem prejuízo de outras cominações cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado,
Supervisora Regional, em 27/10/2021, às 22:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 37264836 e o código CRC 70EBC2B4.
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 62 � SEXTA�FEIRA, 29 DE OUTUBRO DE 2021 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
 TERMO DE APOSTILAMENTO, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

firmado com fulcro na Lei Estadual 18.185, de 04 de junho de 2009, e no inciso IX do art. 37 da Constituição da República de 1988, que entre si celebram o Estado de Minas Gerais por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICAeasCONTRATADAS ABAIXO 
RELACIONADAS.  OBJETO: Alteração de local de exercício das funções exercidas pelasCONTRATADASno Termo Original nos termos da Lei 18.185/2009.

MASP NOME CARGO UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO FUNDAMENTAÇÃO DO ATO
1493889-8 JESSICA DA SILVA PEREIRA DE OLIVEIRA ASP PRESIDIO DE UBA PRESIDIO DE CATAGUASES  Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº1450.01.0106394/2021-82.

MASP NOME CARGO UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO FUNDAMENTAÇÃO DO ATO
1493226-3 JACQUELINE LAVIOLA MOSTARO DE OLIVEIRA PENNA ASP PRESIDIO DE CATAGUASES PRESIDIO DE EUGENOPOLIS  Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº1450.01.0106394/2021-82.

MASP NOME CARGO UNIDADE DE ORIGEM UNIDADE DE DESTINO FUNDAMENTAÇÃO DO ATO
1483728-0 LEIDIANA SILVA MARINHO DE SOUZA ASP PRESIDIO DE EUGENOPOLIS PRESIDIO DE UBA  Conforme motivações constantes no processo Administrativo SEI nº1450.01.0106394/2021-82.

Belo Horizonte, 27de outubrode 2021.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

16 cm -28 1549936 - 1

TERMO ADITIVO Nº 9264715.04.21. 
PARTES: EMG/SEJUSP E E A EMPRESA DEVA AUTOMÓVEIS 
LTDA. ESPECIE: Quarto termo aditivo ao contrato de compra de 
aquisição de veículos (primeiro uso) . OBJETO: Constitui objeto do 
presente termo aditivo: alteração da cláusula sétima - entrega e rece-
bimento do objeto do Contrato Inicial. VALOR: DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 1451.06.421.145.1058.0001.44905217.1.10.8 4141.06.
421.152.1060.0001.44905217.0.57.1 1451.06.421.145.4423.0001.449
052.17.0.10.1 1451.06.421.145.1058.0001.449052.17.1.24.1 1451.06.
421.145.1058.0001.449052.17.1.10.3 1451.06.421.145.4423.0001.44
9052.17.0.24.1 4141.06.421.152.1060.0001.44905217.0.39.1 SIGNA-
TÁRIOS: Ana Luisa Silva Falcão e Abner Saldanha de Rezende Assi-
natura em: 27/10/2021. 

3 cm -28 1550118 - 1

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO 
DE OFÍCIO DO CONVÊNIO Nº 771/2019

 Segundo Termo de Prorrogação de Ofício do Convênio nº 771/2019. 
PARTES: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o 
Município de Betim. Prorrogado por 579 (quinhentos e setenta e nove) 
dias. FINAL DE VIGÊNCIA: 07/05/2023. DATA DA ASSINATURA: 
22/10/2021. SIGNATÁRIO: Christian Vianna de Azevedo, Subsecretá-
rio de Inteligência e Atuação Integrada.

2 cm -28 1550198 - 1

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO Nº 033/2017 

 Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 033/2017. Par-
tes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP e a 
OSC Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC de 
Governador Valadares feminina. OBJETO: 1.RECONHECERacorreção 
salarial, conforme convenção coletiva - CCT 2021,retroativo de janei-
roa setembrode 2021 ; 2.REAJUSTARas rubricasconforme índice IPCA 
4,56%, retroativo defevereiro a setembrode 2021; 3.UTILIZARo saldo 
em conta no valor deR$ 378.890,26 (trezentos e setenta e oito mil oito-
centos e noventa reais e vinte e seis centavos); 4. ALTERARo Cro-
nograma de Desembolso dos Recursos constante no Plano de Traba-
lho; e 5.RETIRAReINCLUIRobrigações à OSC Parceira. VALOR 
DA ALTERAÇÃO: R$ 492.433,40 (quatrocentos e noventa e dois mil 
quatrocentos e trinta e três reais e quarenta centavos) . VALOR DO 
REPASSE: R$ 113.543,14 (cento e treze mil quinhentos e quarenta e 
três reais e quatorze centavos), tendo em vista o abatimento do valor de 
R$378.890,26 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e noventa reais 
e vinte e seis centavos), correspondentes ao saldo em conta. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1451.06.421.145.4427.0001.3.3.50.43.01.1
.10.1. SIGNATÁRIOS: Carlos Vinícius de Souza Figueiredo e Ari de 
Jesus Soares Pereira. ASSINATURA: 28/10/2021.

5 cm -28 1550326 - 1

SECRETARIA DE ESTADO 

DO MEIO AMBIENTE E DO 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 CIENTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos do artigo 57 do Decreto n° 47.383/2018, ficam os autua-
dos abaixo indicados cientificados da lavratura de auto de infração em 
razão do descumprimento da legislação ambiental estadual, com prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, a contar desta publicação para apresentar 
defesa junto à Supram Sul de Minas ou efetuar o pagamento da multa. 
Comunicamos que findo o prazo abaixo estipulado sem atendimento, 
será declarada, por termo, a ausência de manifestação do autuado, com 
a definitividade de todas as penalidades impostas e adas demais conse-
quências definidas na legislação vigente, sendo promovido o regular 
andamento do processo. Para maiores informações os autuados deve-
rão entrar em contato com a referida Superintendência pessoalmente, 
através do telefone (35)3219-1973, ou pelo e-mail nai.sul@meioam-
biente.mg.gov.br.

Autuado AI Fundamentação
Prevent Seat Covers 
do Brasil 259620/2020 Art. 112, Anexo I, código 105 

Decreto 47.383/18
Prevent Seat Covers 
do Brasil 202167/20 Art. 112, Anexo I, código 106 

Decreto 47383/18 
Prevent Seat Covers 
do Brasil 202168/20 Art. 83, Anexo I, código 105 

Decreto 44844/08

DECISÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local 
ignorado, incerto e não sabido, da decisão administrativa referente aos 
autos de infração abaixo. Os autuados deverão entrar em contato com o 
Núcleo de Autos de Infração para obtenção do Documento de Arreca-
dação Estadual (DAE), a fim de quitar os débitos atualizados no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data desta publicação, sob pena de ins-
crição em dívida ativa, conforme previsão do Decreto n° 47.383/18. No 
entanto, querendo, poderão apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados desta publicação, recurso contra a decisão administrativa, endere-
çado à Supram Sul de Minas, localizada na Avenida Manoel Diniz, n° 
145. Bloco SISEMA. Industrial JK. Varginha, MG. CEP: 37.062-480. 
Para maiores informações os autuados deverão entrar em contato com a 
referida Superintendência pessoalmente, através do telefone (35)3219-
1973 ou pelo e-mail nai.sul@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado Defesa/Valor AI
Reginaldo Hinz Indeferida/R$2.099,18 72164/17
José Wilson Silva Indeferida/R$448,55 65315/17
Posto Sul Ltda. Indeferida/R$1.794,17 19326/17
Júlio Novais Indeferida/R$1.435,34 57071/17
José Cássio dos Reis Indeferida/1800 UFEMGs 108256/18

 EMENDA A DEFESA
Tendo em vista a apresentação de Defesa Administrativa contra os 
autos de infração abaixo relacionados, sem o preenchimento dos requi-
sitos formais previstos no artigo 72 do Decreto 47.383/18, concede-se 
o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do presente 
edital, para a emenda da peça de defesa e encaminhá-la a Supram Sul 
de Minas, localizada na Av. Manoel Diniz, n° 145. Bloco SISEMA. 
Industrial JK. Varginha, MG. CEP: 37.062-480. Ressalte-se que o não 
atendimento desta cientificação, no prazo concedido, resultará na apli-
cação definitiva da penalidade, conforme dispõe o artigo 65 do Decreto 
n° 47.383/18. Para maiores informações os autuados deverão entrar em 
contato com a referida Superintendência pessoalmente, através do tele-
fone (35)3219-1973, ou pelo e-mail nai.sul@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado N° do AI Pendências

José Claudino de Rezende 219565/20 Pagamento Taxa 
de Expediente

DECISÃO DOS BENS APREENDIDOS EM 
PROCESSOS DE AUTOS DE INFRAÇÃO

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas cientifica os autuados abaixo relacionados, por estarem em local 
ignorado, incerto ou não sabido, da decisão administrativa sobre os 
bens apreendidos pelos respectivos autos de infração. Para mais infor-
mações os autuados deverão entrar em contato com a referida Supe-
rintendência pessoalmente, através do telefone (35)3219-1973, ou pelo 
e-mail nai.sul@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado N° do AI Decisão sobre a apreensão

Nelson de Oliveira Rios 217317/20
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no 
auto de infração

Arildo Aparecido da Costa 266379/20
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no 
auto de infração

Michell Mendes Carvalho 61006/20
Perdimento imediato de 
todos os bens indicados no 
auto de infração

18 cm -28 1550467 - 1

 EXTRATO CONTRATO 9294480
 Contrato n.º 9294480, celebrado entre a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD e a empresa 
Pratica Construtora Eireli - ME, cujo objeto é a contratação de ser-
viços para execução das obras de ampliação do Sistema de Esgota-
mento Sanitário de Ilicínea, com vigência de 12 (doze) meses, a partir 
da publicação. Valor R$1.632.518,75 (Um milhão, seiscentos e trinta 
e dois mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 
Dotações orçamentárias 1371.17.512.120.4321.0001.4490.51.07.0.6
0.2 e 1371.04.122.705.2500.0001.4490.51.07.0.72.1. Processo SEI nº 
1370.01.0000221/2020-29. Data de Assinatura: 28 de outubro de 2021. 
(a) Rodrigo Gonçalves Franco – Subsecretário de Gestão Ambiental 
e Saneamento – SEMAD, por delegação de competência - Resolução 
SEMAD nº 3.041, 30 de dezembro de 2020. (b) Roger de Almeida 
Alvarenga – Pratica Construtora Eireli – ME.

4 cm -28 1550460 - 1

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Extrato de Termo de Cooperação Técnica Processo SEI! 
1370.01.0016839/2021-62. Partes: SEMAD/Companhia de Sane-
amento de Minas Gerais – COPASA MG. Objeto: Desenvolvimento 
do Programa AmbientAÇÃO. Vigência: cinco anos. Assinatura: 
28/10/2021.

2 cm -28 1550245 - 1

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Triângulo do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme pro-
cesso abaixo identificado:
*Francisco Angelo Neto/Fazenda São Bento da Ressaca e Sertão-
zinho – CPF 170.041.526-34, Supressão da cobertura vegetal nativa 
com destoca, Frutal/MG, Processo Nº 2100.01.0059504/2021-15, 
em área autorizada de 9,0456 (ha). Validade: 28/10/2024.*Vanderli 
Afiz Elias/Fazenda Santa Cecília – CPF 511.477.856-00, Intervenção 
com supressão de vegetação nativa em APP, Santa Vitória/MG, Pro-
cesso Nº 2100.01.0042838/2021-14, em área autorizada de 1,0 (ha). 
Validade: Coincidente com a validade da licença ambiental, contado 
da data da concessão da LAS.*Anastácio Alves dos Santos e outra/
Fazenda Recanto do Sol 01 e 02 – CPF 190.942.216-91, Supressão da 
cobertura vegetal nativa com destoca, Uberlândia/MG, Processo Nº 
2100.01.0048505/2021-71, em área autorizada de 31,8531 (ha). Vali-
dade: 28/10/2024. *WV Empreendimentos Ltda/Fazenda Marimbondo 
– CNPJ 14.310.990/0001-79, Intervenção com supressão de vegetação 
nativa em APP, Uberlândia/MG, Processo Nº 2100.01.0056349/2021-34, 
em área autorizada de 0,0102 (ha). Validade: Coincidente com a validade 
da licença ambiental, contado da data da concessão da LAS. *Ágape 
Participações Ltda/Fazenda Furnas – CNPJ 10.339.327/0001-46, Inter-
venção com e sem supressão de vegetação nativa em APP, Indiánopo-
lis/MG, Processo Nº 2100.01.0052477/2021-12, em área autorizada de 
0,061 (ha). Validade: Coincidente com a validade da licença ambiental, 
contado da data da concessão da LAS.
(a) Carlos Luiz Mamede – O Supervisor Regional URFBIO Triângulo.

6 cm -28 1550432 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambien-
tal, conforme os processos abaixo identificados: *Leonardo Alberto 
Pimenta Machado / Fazenda Grota Grande / Barra dos Três Cedros - 
CPF 575.720.116-91, Intervenção com supressão de cobertura vege-
tal nativa em áreas de preservação permanente – APP, Capelinha/MG, 
Processo Nº 2100.01.0042923/2021-47, em área autorizada de 0,9551 
ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autoriza-
ção: 27/10/2021. *João Batista de Araújo / Sítio Campo Belo - CPF 
477.693.006-49, Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, 
para uso alternativo do solo, Senador Modestino Gonçalves/MG, Pro-
cesso Nº 2100.01.0043539/2021-02, em área autorizada de 3,6198 
ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autori-
zação: 27/10/2021. *Sebastião Fernandes de Almeida / Fazenda Boa 
Vista - CPF 206.539.726-87, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com destoca, para uso alternativo do solo, Capelinha-MG, Processo Nº 
2100.01.0040797/2021-25, em área autorizada de 3,67 ha. Validade: 03 
(Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 28/10/2021. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.

5 cm -28 1550344 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autori-
zação para Intervenção Ambiental, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s): *Papagaio Geração de Energia 26 LTDA/Fazenda Pon-
tinha de Cima - Wesley - CPF/CNPJ: 35.825.376/0001-10, Supressão 
de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo 
do solo, Papagaios/MG, Processo Nº 2100.01.0035179/2020-06, data 
da decisão: 28/10/2021. 
Lucas Garcia Rabello. Supervisor Regional - URFBIO Centro Norte.

3 cm -28 1550442 - 1

 REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O(a) Supervisor(a) Regional da URFBio Centro Oeste do IEF, torna 
público que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Autorização 
para Intervenção Ambiental - AIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
 *Francisco Rafael dos Santos – CPF: 908.956.496-91 – Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – 
Processo Nº 2100.01.0059530/2021-89: em 04/10/2021;
*Olindo Corso – CPF: 131.983.008-00 – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Dores do Indaiá/MG – Processo Nº 
2100.01.0060008/2021-84: em 04/10/2021;
*José Eustáquio dos Santos – CPF: 429.405.916-87 – Corte ou aprovei-
tamento de árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – Pro-
cesso Nº 2100.01.0060217/2021-67: em 04/10/2021;
*José Maria Vieira e Araújo – CPF: 089.058.601-25 – Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas – Dores do Indaiá/MG – 
Processo Nº 2100.01.0060284/2021-04: em 04/10/2021;
*José dos Santos Pereira – CPF: 045.017.286-47 – Corte ou aproveita-
mento de árvores isoladas nativas vivas – São Roque de Minas/MG – 
Processo Nº 2100.01.0060432/2021-82: em 04/10/2021;
*Samara Aparecida de Oliveira – CPF: 085.565.106-71 – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – São Roque de 
Minas/MG – Processo Nº 2100.01.0060526/2021-66: em 04/10/2021;
 *Dinoralva Maria da Silva Gontijo – CPF: 357.967.746-20 – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG 
– Processo Nº 2100.01.0058428/2021-64: em 06/10/2021;
 *Sebastião José Ribeiro – CPF: 070.198.906-87 – Corte ou aprovei-
tamento de árvores isoladas nativas vivas – Arcos/MG – Processo Nº 
2100.01.0059802/2021-20: em 07/10/2021;
*Higor Henrique Silva Pires Eustachio – CPF: 107.391.136-58 – Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Bambuí/MG – 
Processo Nº 2100.01.0061608/2021-49: em 07/10/2021;
*Solatio GD Solar Ltda – CNPJ: 19.889.446/0001-47 – Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas – Arcos/MG – Processo Nº 
2100.01.0061056/2021-15: em 07/10/2021;
*Paulo César Lage Guerra – CPF: 124.778.856-34 – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com ou sem destoca – Capitólio/MG – Pro-
cesso Nº 2100.01.0061492/2021-77: em 07/10/2021;
*Ademar Donisete da Silva – CPF: 430.243.276-49 – Corte ou aprovei-
tamento de árvores isoladas nativas vivas – Bambuí/MG – Processo Nº 
2100.01.0061973/2021-88: em 07/10/2021;
*José Severino da Cunha – CPF: 162.772.956-91 – Supressão de cober-
tura vegetal nativa com ou sem destoca – Vargem Bonita/MG – Pro-
cesso Nº 2100.01.0059364/2021-12: em 14/10/2021;
*José Eustáquio dos Santos – CPF: 429.405.916-87 – Corte ou aprovei-
tamento de árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – Pro-
cesso Nº 2100.01.0062315/2021-69: em 14/10/2021;
*Luiz Henrique Moraes Valenzuela – CPF: 131.163.476-20 – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Luz/MG – Processo 
Nº 2100.01.0062962/2021-60: em 20/10/2021;
*Thales de Oliveira Julio – CPF: 092.236.606-37 – Corte ou aproveita-
mento de árvores isoladas nativas vivas – Formiga/MG – Processo Nº 
2100.01.0063204/2021-25: em 20/10/2021;
*Antônio Marcos Martins – CPF: 044.684.696-17 – Corte ou aprovei-
tamento de árvores isoladas nativas vivas – Santo Antônio do Monte/
MG – Processo Nº 2100.01.0063962/2021-26: em 22/10/2021;
*Edlamar de Oliveira Ferreira – CPF: 856.858.016-53 – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com ou sem destoca – Lagoa da Prata/MG – 
Processo Nº 2100.01.0064587/2021-29: em 22/10/2021;
 *Agrotense União Ltda – CNPJ: 27.409.130/0001-39 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa com ou sem destoca – Santo Antônio do 
Monte/MG – Processo Nº 2100.01.0062017/2021-64: em 26/10/2021;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira, 
Supervisora da URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO ARQUIVAMENTO DE SOLICITAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
arquivamento dos processos abaixo identificados:
*Luiz Carlos da Rocha Novaes – Intervenção em APP com ou sem 
supressão de vegetação – Bom Despacho/MG - PA/Nº 13010000316/20. 
Motivo: Atendimento insatisfatório de IC.
 *Imobiliária Cazanga Ltda – Supressão de vegetação nativa com ou 
sem destoca – Arcos/MG – PA/Nº 13010000753/20. Motivo: Atendi-
mento insatisfatório de IC.
*Forte Minerais Ltda – Intervenção em APP com ou sem supressão 
de vegetação nativa – Córrego Fundo/MG – PA/Nº 13010000762/20. 
Motivo: Atendimento insatisfatório de IC.
*Geraldo Rafael de Faria – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Estrela do Indaiá/MG – PA/Nº 2100.01.0040477/2021-32. 
Motivo: Atendimento insatisfatório de IC.
*João Lúcio Bahia Paulinelli – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – Luz/MG - PA/Nº 2100.01.0044143/2021-87. 
Motivo: Sem atendimento ao ofício de IC.
*Biosev S/A – Intervenção em APP com ou sem supressão de vegeta-
ção nativa – Lagoa da Prata/MG – PA/Nº 2100.01.0054713/2021-71. 
Motivo: Licenciamento Ambiental.
*Jarbas Machado Júnior – Supressão de cobertura vegetal nativa com 
ou sem destoca – Pimenta/MG – PA/Nº 2100.01.0026382/2020-69. 
Motivo: Apresentação insatisfatória de IC.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira, Supervisora 
Regional – URFBio Centro Oeste

INFORMA DO INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
indeferimento dos processos abaixo identificados:
 *Vanderlei Rodrigues Lopes – Corte ou aproveitamento 
de árvores isoladas nativas vivas – Japaraíba/MG – PA/Nº 
2100.01.0057420/2020/2021-23.
*Emerson Diógenes Pinto – Supressão de cobertura vegetal nativa com 
ou sem destoca – Moema/MG – PA/Nº 2100.01.0061987/2021-98.
*Ana Maria Peçanha Resende Melo – Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 2100.01.0031704/2021-29.
*João Jacinto Dornelas – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Bambuí/MG – PA/Nº 2100.01.0058647/2021-68.
*João Rosa de Brito – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Córrego Fundo/MG – PA/Nº 2100.01.0048841/2021-20. 
Motivo: Processo deverá ser convencional.

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira, Supervisora 
Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Esta-
dual de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o 
art. 38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Juliana da Costa Silva – Supressão de cobertura vegetal nativa com ou 
sem destoca – Doresópolis/MG – PA/Nº 2100.01.0059393/2021-05.
*Bruno César Lorencini e outros – Supressão de cober-
tura vegetal nativa com ou sem destoca – Piumhi/MG – PA/Nº 
2100.01.0029627/2021-42.

*Almir Gonçalves – Supressão de cobertura vegetal nativa om ou sem 
destoca – Piumhi/MG – PA/Nº 2100.01.0017910/2021-84.
 *Empreser-Empresa de Prestação de Serviços Ltda – Supressão de 
cobertura vegetal nativa com ou destoca – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0057152/2020-84.
*Sabino Antônio Macedo – Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas – Iguatama/MG – PA/Nº 2100.01.0037317/2021-73;
*Biosev S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 2100.01.0039369/2021-22.
*Osvair Fonseca Alves – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Arcos/MG – PA/Nº 2100.01.0050071/2021-81.
*Solatio GD Energia Solar Ltda. – Corte ou aproveita-
mento de árvores isoladas nativas vivas – Arcos/MG – PA/Nº 
2100.01.0050592/2021-79.
 *Leopoldino Batista Tonaco – Corte ou aproveitamento de árvores iso-
ladas nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 2100.01.0049095/2021-49.
*Bambuí Bioenergia S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas – Bambuí/MG – PA/Nº 210.01.0052428/2021-74.
*Bambuí Bioenergia S/A – Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas – Bambuí/MG – PA/Nº 210.01.0047557/2021-59.
*Pedro Augusto de Araújo – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0052506/2021-05.
*João Henrique Veloso Cunha – Corte ou aproveitamento de árvores iso-
ladas nativas vivas – Arcos/MG – PA/Nº 2100.01.0052516/2021-26.
 *Henrique de Melo Birman – Corte ou aproveitamento de árvores iso-
ladas nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 2100.01.0053319/2021-73.
*Danilo de Araújo Soares – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – Estrela do Indaiá/MG – PA/Nº 
2100.01.0053494/2021-04.
 *Jurandir de Carvalho – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 2100.01.0053644/2021-28.
*Djalma Rodrigues da Costa – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0054944/2021-42.
*Leandro Machado da Silva – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0054912/2021-33.
 *Maurício Araújo Batista – Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 2100.01.0054874/2021-89.
*Canoas Empreendimentos e Participações LTDA – Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas – Luz/MG – PA/Nº 
2100.01.0054560/2021-31.
*Laura Furtado de Andrade – Corte ou aproveitamento de árvores isola-
das nativas vivas – Arcos/MG – PA/Nº 2100.01.0056625/2021-51.
*Naldo José Clementino – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas – Medeiros/MG – PA/Nº 2100.01.0057199/2021-73.
*Orlando Silva – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Moema/MG – PA/Nº 2100.01.0057101/2021-03.
*Nilson da Costa Pereira – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – São Roque de Minas/MG – PA/Nº 
2100.01.0057937/2021-32.
 *Massaranduba Empreendimentos Imobiliários LTDA – Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas – Formiga/MG – PA/
Nº 2100.01.0058544/2021-36.
*Hilton Rogério de Carvalho – Corte ou aproveitamento de árvores iso-
ladas nativas vivas – Bambuí/MG – PA/Nº 2100.01.0058567/2021-94.
 *Clementino Eustáquio da Silva – Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas – Estrela do Indaiá/MG – PA/Nº 
2100.01.0056343/2021-02.
*Vantuil Antônio de Sousa – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0058296/2021-39.
*Olindo Corso – Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas – Dores do Indaiá/MG – PA/Nº 2100.01.0060008/2021-84.
*José Eustáquio dos Santos – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – Bom Despacho/MG – PA/Nº 
2100.01.0060217/2021-67.
*Samara Aparecida de Oliveira – Corte ou aproveitamento de árvo-
res isoladas nativas vivas – São Roque de Minas/MG – PA/Nº 
2100.01.0060526/2021-66.

Luciana Fátima de Rezende Oliveira, Supervisora Regional – URFBio 
Centro Oeste
 REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO 
AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Centro Oeste do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(ram) Autoriza-
ção para Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo 
para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme o(s) processo(s) abaixo 
identificado(s):
 *HELENO VILELA LIMA ME, CNPJ 12.616.817/0001-78 –Inter-
venção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preser-
vação permanente- APP – Conceição do Pará/MG – Processo SEI Nº 
2100.01.0054681/2021-62: em 13/10/2021.
*CARLOS ROBERTO DA SILVA, CPF 178.359.336–91 Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas- processo de inter-
venção ambiental convencional corretivo- Martinho Campos /MG – 
Processo SEI Nº 2100.01.0058285/2021-45: em 13/10/2021.
*PAULO JOSÉ RODRIGUES, CPF 035.231.276-96 Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas- processo de intervenção 
ambiental SIMPLIFICADO- São Gonçalo do Pará /MG – Processo SEI 
Nº 2100.01.0058757/2021-08: em 14/10/2021.
*PAULO TASSO DE PAULA, CPF 069.269.746-24 Corte ou apro-
veitamento de árvores isoladas nativas vivas- processo de interven-
ção ambiental convencional- Pará de Minas /MG – Processo SEI Nº 
2100.01.0060270/2021-91: em 14/10/2021
 *AGROPECUÁRIA 2J S/A CNPJ 24.079.511/0001-09 Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas- processo de inter-
venção ambiental SIMPLIFICADO- Pitangui /MG – Processo SEI Nº 
2100.01.0050091/2021-26 em 19/10/2021
 *AGROPECUÁRIA MORRO AGUDO LTDA CNPJ 
37.467.751/0001-28 Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo de solo, processo de intervenção ambiental Conceição do 
Pará/MG – Processo SEI Nº 2100.01.0057093/2021-25 em 19/10/2021

(a) Luciana Fatima de Rezende Oliveira, Supervisor 
Regional – URFBio Centro Oeste

INFORMA O ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 38, 
§ único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna público o 
arquivamento do (s) processo (s) abaixo identificado (s):
 *Elder Martins de Andrade, Tipo Intervenção: Supressão de 
coberturavegetalnativa, com ou sem destoca, Processo SEI 
2100.01.0049937/2020-16, Data decisão: 07/10/2021
 *Maria Magdalena da Costa, tipo de intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas.Processo 
SEI2100.01.0049483/2021-49. Datada decisão: 14/10/2021

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira, Supervisor 
Regional – URFBio Centro Oeste-modelo

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202110290159020162.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA RRIZAÇÃO PA
INTERVENÇÃO AMBIENTALENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna A Supervisora egional da FBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambien-público que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambien
tal, conforme os processos abaixo identificados: *Leonardo Alberto tal, conforme os processos abaixo identificados: *Leonardo Alberto 
Pimenta Machado / Fazenda Grota Grande / Barra dos Três Cedros - 
CPF 575.720.116-91, Intervenção com supressão de cobertura vege-116-91, Intervenção com supressão de cobertura vege
tal nativa em áreas de preservação permanente – APP, Capelinha/MG, tal nativa em áreas de preservação permanente – APP, Capelinha/MG, 
Processo Nº 2100.01.0042923/2021-47, em área autorizada de 0,9551 Processo Nº 2100.01.0042923/2021-47, em área autorizada de 0,9551 
ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autoriza-ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autoriza
ção: 27/10/2021. *João Batista de Araújo / Sítio Campo Belo - CPF ção: 27/10/2021. *João Batista de Araújo / Sítio Campo Belo - CPF 
477.693.006-49, Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, 006-49, Supressão de cobertura vegetal nativa, com destoca, 
para uso alternativo do solo, Senador Modestino Gonçalves/MG, Pro-para uso alternativo do solo, Senador Modestino Gonçalves/MG, Pro
cesso Nº 2100.01.0043539/2021-02, em área autorizada de 3,6198 cesso Nº 2100.01.0043539/2021-02, em área autorizada de 3,6198 
ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autori-ha. Validade: 03 (Três) anos, contados da data de emissão da autori
zação: 27/10/2021. *Sebastião Fernandes de Almeida / Fazenda Boa zação: 27/10/2021. *Sebastião Fernandes de Almeida / Fazenda Boa 
Vista - CPF 206VV .539.726-87, Supressão de cobertura vegetal nativa, 726-87, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
com destoca, para uso alternativo do solo, Capelinha-MG, Processo Nº com destoca, para uso alternativo do solo, Capelinha-MG, Processo Nº 
2100.01.0040797/2021-25, em área autorizada de 3,67 ha. Validade: 03 2021-25, em área autorizada de 3,67 ha. Validade: 03 
(Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 28/10/2021. (Três) anos, contados da data de emissão da autorização: 28/10/2021. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. Supervisora (a) Eliana Piedade Alves Machado  Supervisora 
Regional URFBIO Jequitinhonha.
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